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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma regimental  e

depois  de  ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  REQUERER  seja  consignada  na  ata  dos

trabalhos desta Sessão Ordinária uma Moção de Aplausos e Congratulações ao soldado PM

Antonio Wanderley Feitosa da Silva, integrante do 3º Pelotão de Polícia Militar de Guariba,

pelo  brilhante  trabalho  que  vem  realizando  como  instrutor  do  Programa  Educacional  de

Resistência às Drogas e à Violência - PROERD.

JUSTIFICATIVA:

Especiais  são  aqueles  que  acreditam  num  ideal  e  desenvolvem  um  trabalho  para

torná-lo realidade.

Os instrutores do PROERD contribuem para o crescimento e desenvolvimento global

de  nossas  crianças,  tornando-as  cidadãs  e  cidadãos  críticos,  capazes  de  ajudar  no  tão

sonhado processo de construção de um país melhor. 

Como  instrutor  do  PROERD  em  nosso  município,  o  soldado  Feitosa  se  personifica

como mestre, pai,  irmão,  tio,  numa amizade e identificação que devem ser  inerentes aos

membros de uma corporação que procura servir e ser amiga da população, bem dentro dos

valores e tradições da nossa gloriosa Polícia Militar. 

Pelo seu trabalho inestimável, parabenizamos e agradecemos ao soldado Feitosa; e,

através de sua pessoa, também a todos os policiais  fardados dos diversos pontos de São

Paulo e do Brasil que levam dentro de seus corações o compromisso de educar com temas

que abordam com segurança e clareza as questões sobre drogas, auto-estima, violência e

valorização da vida.

Isso  posto,  solicitam  que  do  teor  desta  seja  enviada  cópia  ao  homenageado,  para



                    MOÇÃO Nº 0235/08
Moção de Aplausos e Congratulações ao soldado PM Antonio Wanderley Feitosa da Silva,
integrante do 3º Pelotão de Polícia Militar de Guariba, pelo brilhante trabalho que vem
realizando como instrutor do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência -
PROERD.

Lida na Sessão de 02/12/2008                              Despacho em 02/12/2008
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Alírio Ludovino do Natal - Presidente

que este tome conhecimento destes votos de parabéns e agradecimentos, e também que

seja dado ciência ao Comando do 3º Pelotão PM de Guariba, ao Comando da 2ª Cia. PM de

Jaboticabal  e  ao  Comando  do  43º  Batalhão  de  Polícia  Militar  do  Interior,  para  que  esta

manifestação do Legislativo municipal - feita em nome de todos os pais e mães guaribenses

- conste de sua folha de serviços.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de dezembro de 2008.
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